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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 03/11/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 595/2025
INDICAÇÃO Nº 746/2025

EMENTA
INDICA À MESA QUE SEJA ENCAMINHADO AO PODER EXECUTIVO
ANTEPROJETO DE LEI QUE TRATA SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 21 DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 02 DE JULHO DE 2012 PARA QUE APÓS
ESTUDOS O MESMO SEJA ENVIADO NA FORMA DE PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR PARA APRECIAÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-145548-3I7U2U-2W0I4P
24/10/2025 09:15:22
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

NATIELLE GAMA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 746/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

    INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que dispõe sobre alteração do ArƟgo 21 da Lei Complementar nº 214, de 02 de 
julho de 2012, para que após estudos o mesmo seja encaminhado na forma de Projeto de Lei 
Complementar para deliberação desta Casa LegislaƟva. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

(DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 21 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 02 DE JULHO DE 2012) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º O arƟgo 21 da Lei Complementar nº 214, de 02 de julho de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 21. Haverá progressão na carreira por requerimento quando tratar-se de qualiĮcação 
proĮssional dentro da mesma especialidade ou nos casos previstos no §3º deste arƟgo. 

§1º.......................................................................................................................  

§ 3º Será permiƟda progressão funcional em razão da apresentação de cerƟĮcado de conclusão 
de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado, independente da área de atuação do Servidor”. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta legislaƟva tem por objeƟvo atender um pleito justo de Servidores Municipais 
que ao concluírem seus cursos de mestrado ou doutorado devem ter reconhecido o direito de 
progressão funcional independente da sua área de atuação. 

Entendemos que uma formação de pós graduação traz beneİcios como: competência, capacidade 
de resolução e responsabilidade para atuação do Servidor em suas atribuições, devendo assim ser 
reconhecida e valorizada pela administração municipal.  

Nesse contexto, apresentamos a presente proposta para que após análise seja enviada pelo Poder 
ExecuƟvo a esta Casa LegislaƟva para deliberação uma vez que a iniciaƟva desta matéria compete ao 
Senhor Prefeito Municipal, nos termos do ordenamento consƟtucional. 

            Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 595/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 03/11/2025 19:39:16DOCUMENTO ASSINADO

03/11/2025 19:39:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
03/11/2025 19:39:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
24/10/2025 09:29:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº 746/2025 de fls. 2/4 -
chave de acesso: PROTM-471525-1H2J7R-1P6X7M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 595/2025 em 24/10/2025 às
09:29:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 746/2025, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 595/2025 em 24/10/2025 às 09:29:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 595/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 03/11/2025 às 18:51:03.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 595/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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